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CIENTE  
Constou do expediente da Sessão 
do dia j  £~_L_i &LO 

Abre Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento de 2010 por Excesso de 
Arrecadação apurado na conta Salário 
Educação - PNATE e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA APROVA, 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 10. Fica õ Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar junto ao Orçamento Programa de 2010, conforme 
discriminações: 

Orgão: 	02 	Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Unidade: 	007 	Secretaria Municipal de Educação 
Subunidade: 004 	Subsecretaria de Gestão Educacional. 

Programa: 12 361 2159 2.197— Manutenção do Transporte Escolar- PNATE. 	33.008,97 
Rubrica: 33 90 30 - Material de Consumo 	 23.008,97 
Rubrica: 33 90 39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ. 	 10.000,00 

TOTAL GERAL DOS CREDITOS .........................................................................R$ 	33.008,97 

Art. 20.  Os recursos para cobertura do. artigo anterior serão provenientes do 
Excesso de Arrecadação apurado no exercício de 2010 à conta do Programa 
Nacional do Transporte Escolar - PNATE no valor de R$ 33.00897 (Trinta e 
Três Mil Oito Reais e Noventa e Sete Centavos). 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40  Revogam-se as disposições em contrário. 

ura Municipal de São Pedro da Aldeia, 03 de Agosto de 2010 
9, 	 APROVADO APROVADO 

Ia V9TVO 	2' e ÚLTIMA VOTAÇÃO 
Em  

ARLIN150 'FTLH . 

tes 


